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Jurisprudência Consolidada TST – Quadros Sinóticos 
 

Seção D 7 D 
 

326 SEM ALTERAÇÃO Aposentadoria. Complem. 18/93 
327 NR Aposentadoria. Complem. 121/03 
328 SEM ALTERAÇÃO Férias. Terço constitucional 20/93 
329 SEM ALTERAÇÃO Honorários advocatícios 21/93 
330 NR Quitação. Validade 108/01 
331 NR Contr. prestação serviços 96/00 
332 SEM ALTERAÇÃO Aposentadoria. Petrobrás 24/94 
333 NR Rec. de revista e embargos 99/00 
334 CANCELADA Desconto assistencial 59/96 
335 CANCELADA Embargos para a SDI 121/03 
336 SEM ALTERAÇÃO § 2º, art. 9º do DL 1971/82 34/94 
337 NR - incorporação da OJ SDI-I nº 317 Divergência jurisprudencial 129/05 
338 NR - incorporação das OJs SDI-I nºs 234 e 306 Jornada de trabalho 129/05 
339 NR - incorporação das OJs SDI-I nºs 25 e 329 CIPA. Suplente 129/05 
340 NR Comissionista 121/03 
341 SEM ALTERAÇÃO Assistente técnico 44/95 
342 SEM ALTERAÇÃO Descontos salariais 47/95 
343 SEM ALTERAÇÃO Bancário. Salário-hora 48/95 
344 SEM ALTERAÇÃO Salário-família. Rural 51/95 
345 SEM ALTERAÇÃO Bandepe 54/96 
346 SEM ALTERAÇÃO Digitador. Intervalo 56/96 
347 SEM ALTERAÇÃO Horas extras habituais 57/96 
348 SEM ALTERAÇÃO Aviso prévio 58/96 
349 SEM ALTERAÇÃO Acordo de compensação 60/96 
350 SEM ALTERAÇÃO Prescrição 62/96 
351 SEM ALTERAÇÃO Professor. Repouso 68/97 
352 CANCELADA Custas. Comprovação 114/02 
353 NR Embargos. Agravo 128/05 
354 SEM ALTERAÇÃO Gorjetas 71/97 
355 SEM ALTERAÇÃO Conab. Estabilidade 72/97 
356 SEM ALTERAÇÃO Alçada recursal 75/97 
357 SEM ALTERAÇÃO Testemunha 76/97 
358 SEM ALTERAÇÃO Radiologista 77/97 
359 CANCELADA Substituição processual 121/03 
360 SEM ALTERAÇÃO Revezamento. Turnos 79/97 
361 SEM ALTERAÇÃO Periculosidade. Adicional 83/98 
362 NR FGTS. Prescrição 121/03 
363 NR Contrato nulo. Efeitos 121/03 
364 Conversão das OJs SDI-I nºs 5, 258 e 280 Periculosidade 129/05 
365 Conversão das OJs SDI-I nºs 8 e 10 Alçada 129/05 
366 Conversão das OJs SDI-I nºs 23 e 326 Horas extras 129/05 
367 Conversão das OJs SDI-I nºs 24, 131 e 246 Salário utilidade 129/05 
368 Conversão das OJs SDI-I nºs 32, 141 e 228 Descontos previd. e fiscais 138/05 
369 Conversão das OJs SDI-I nºs 34, 35, 86, 145 e 

266 
Dirigente sindical 129/05 

370 Conversão das OJs SDI-I nºs 39 e 53 Médico e engenheiro 129/05 
371 Conversão das OJs SDI-I nºs 40 e 135 Aviso prévio indenizado 129/05 
372 Conversão das OJs SDI-I 45 e 303 Gratificação de função 129/05 
373 Conversão da OJ SDI-I nº 46 Gratificação semestral 129/05 
374  Conversão da OJ SDI-I nº 55 Categoria diferenciada 129/05 
375  Conversão da OJ SDI-I nº 69 e da OJ SDI-II 40 Reajustes salariais 129/05 
376 Conversão das OJs SDI-I nºs 89 e 117 Horas extras 129/05 
377 Conversão da OJ SDI-I 99 Preposto 129/05 
378 Conversão das OJs SDI-I nºs 105 e 230 Estabilidade provisória 129/05 
379 Conversão da OJ SDI-I nº 114 Dirigente sindical 129/05 
380 Conversão da OJ SDI-I nº 122 Aviso prévio 129/05 
381 Conversão da OJ SDI-I nº 24 Correção monetária 129/05 
382 Conversão da OJ SDI-I nº 128 Regime jurídico 129/05 
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383 Conversão das OJs SDI-I nºs 149 e 311 Procuração 129/05 
384 Conversão das OJs SDI-I nºs 150 e 239 Multa convencional 129/05 
385 Conversão da OJ SDI-I nº 161 Prazo recursal 129/05 
386 Conversão da OJ SDI-I nº 167 Policial militar 129/05 
387 Conversão das OJs SDI-I nºs 194 e 337 Fac-símile 129/05 
388 Conversão das OJs SDI-I nºs 201 e 314 Massa falida 129/05 
389 Conversão das OJs SDI-I nºs 210 e 211 Seguro desemprego 129/05 
390 Conversão das OJs SDI-I nºs 229 e 265 e da OJ 

SDI-II 22 
Estabilidade 129/05 

391 Conversão das OJs SDI-I nºs 240 e 333 Petroleiros 129/05 
392 Conversão da OJ SDI-I nº 327 Dano Moral 129/05 
393 Conversão da OJ SDI-I nº 340 Recurso ordinário 129/05 
394 Conversão da OJ SDI-I nº 81 Fato superveniente 129/05 
395 Conversão da OJs SDI-I nºs 108, 312, 313 e 330 Procuração 129/05 
396 Conversão das OJs SDI-I nºs 106 e 116 Estabilidade provisória 129/05 
397 Conversão da OJ SDI-II nº 116 Coisa julgada formal 137/05 
398 Conversão da OJ SDI-II nº 126 Revelia em ação rescisória 137/05 
399 Conversão das OJs SDI-II nºs 44, 45 e 85 (1ª 

parte) 
Ação rescisória. Cabimento 137/05 

400 Conversão da OJ SDI-II nº 95 Ação rescisória 137/05 
401 Conversão da OJ SDI-II nº 81 Descontos legais 137/05 
402 Conversão da OJ SDI-II nº 20 Documento novo 137/05 
403 Conversão das OJs SDI-II nºs 111 e 125 Dolo processual 137/05 
404 Conversão da OJ SDI-II nº 108 Confissão.Art.485,VIII,CPC 137/05 
405 Conversão das OJs SDI-II nºs 1, 3 e 121 Liminar em ação rescisória 137/05 
406 Conversão das OJs SDI-II nºs 82 e 110 Litisconsórcio 137/05 
407 Conversão da OJ SDI-II nº 83 Ministério Público 137/05 
408 Conversão das OJs SDI-II nºs 32 e 33 Inépcia da inicial 137/05 
409 Conversão da OJ SDI-II nº 119 Prazo prescricional 137/05 
410 Conversão da OJ SDI-II nº 109 Reexame de fatos e provas 137/05 
411 Conversão da OJ SDI-II nº 43 Recurso ao TST 137/05 
412 Conversão da OJ SDI-II nº 46 Rescisória. Questão proc. 137/05 
413 Conversão da OJ SDI-II nº 47 Rescisória. Div. Jurispr. 137/05 
414 Conversão das OJs SDI-II nºs 50, 51, 58, 86 e 

139 
Liminar. Mandado de 
segurança 

137/05 

415 Conversão da OJ SDI-II nº 52 Mandado segurança 137/05 
416 Conversão da OJ SDI-II nº 55 Execução. Delimitação 137/05 
417 Conversão das OJs SDI-II nºs 60, 61 e 62 Penhora em dinheiro 137/05 
418 Conversão das OJs SDI-II nºs 120 e 141 Faculdade do juiz 137/05 
419 Conversão da OJ SDI-II nº 114 Juízo deprecante. Comp. 137/05 
420 Conversão da OJ SDI-II nº 115 Competência funcional 137/05 
421 Conversão da OJ SDI-II nº 74 Decisão monocrática 137/05 
422 Conversão da OJ SDI-II nº 90 Recurso ao TST 137/05 
423 Conversão da OJ SDI-I nº 169 Revezamento. Turnos  139/06 
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89 CANCELADA - convertida na Súmula 376 Horas extras 129/05 
90  CANCELADA Agravo de Instrumento. 

Peças 
129/05 

91 SEM ALTERAÇÃO Anistia - 
92 SEM ALTERAÇÃO Municípios. Criação - 
93 CANCELADA - convertida ou incorporada à 

Súmula 146 
Domingos e feriados 129/05 

94 CANCELADA - incorporada à nova redação da 
Súmula 221 

Embargos 129/05 

95 SEM ALTERAÇÃO Embargos para SDI - 
96 CANCELADA - convertida ou incorporada à 

Súmula 159 
Férias. Salário substituição 129/05 

97 SEM ALTERAÇÃO Horas extras. Adc. noturno - 
98 CANCELADA - convertida na OJ SDI-I TRANS. 36 Horas in itinere. Açominas 129/05 
99 CANCELADA - convertida na Súmula 377 Preposto 129/05 

100 NR Reajuste Salarial. Ente 
público 

129/05 

101 CANCELADA - convertida ou incorporada à 
Súmula 28 

Reintegração. Indenização 129/05 

102 CANCELADA - incorporada à nova redação da 
Súmula 139 

Insalubridade 129/05 

103 NR Insalubridade 129/05 
104 SEM ALTERAÇÃO Custas - 
105 CANCELADA Estabilidade provisória 129/05 
106 CANCELADA - convertida na Súmula 396 Estabilidade provisória 129/05 
107 CANCELADA - incorporada à nova redação da OJ 

SDI-I 42 
FGTS. Multa de 40% 129/05 

108  CANCELADA - convertida na Súmula 395 Procuração. 
Substabelecimento 

129/05 

109 CANCELADA - convertida na OJ SDI-I TRANS. 37 MINASCAIXA 129/05 
110 SEM ALTERAÇÃO Representação irregular - 
111 NR Recurso de revista 129/05 
112 CANCELADA - incorporada à nova redação da 

Súmula 159 
Vacância do cargo 129/05 

113 SEM ALTERAÇÃO Adicional de transferência - 
114 CANCELADA - convertida na Súmula 379 Dirigente sindical. Falta 

grave 
129/05 

115 NR Recurso de revista 129/05 
116 CANCELADA - convertida na Súmula 396 Estabilidade provisória 129/05 
117 CANCELADA - convertida na Súmula 376 Horas extras 129/05 
118 SEM ALTERAÇÃO Prequestionamento - 
119 SEM ALTERAÇÃO Prequestionamento - 
120 NR Recurso. Assinatura 129/05 
121  NR Substituição processual 129/05 
122 CANCELADA - convertida na Súmula 380 Aviso prévio 129/05 
123 SEM ALTERAÇÃO Bancário. Ajuda alimentação - 
124 CANCELADA - convertida na Súmula 381 Correção monetária 129/05 
125 SEM ALTERAÇÃO Desvio de função - 
126 CANCELADA - incorporada à nova redação da 

Súmula 239 
Empresa de proces. de 
dados 

129/05 

127 SEM ALTERAÇÃO Hora noturna reduzida - 
128 CANCELADA - convertida na Súmula 382 Regime jurídico. Mudança 129/05 
129 SEM ALTERAÇÃO Prescrição - 
130 NR Prescrição. Ministério 

Público 
129/05 

131 CANCELADA - convertida na Súmula 367 Salário utilidade 129/05 
132 SEM ALTERAÇÃO Agravo regimental - 
133 SEM ALTERAÇÃO Ajuda alimentação - 
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134 SEM ALTERAÇÃO Autenticação - 
135 CANCELADA - convertida na Súmula 371 Aviso prévio. Auxílio-doença 129/05
136 CANCELADA - incorporada à nova redação da OJ 

SDI-I 18 
BB. Aposentadoria. 
Complem. 

129/05

137 CANCELADA - convertida na OJ SDI-I TRANS. 38 Banco Meridional. Dispensa 129/05
138 NR - incorporação da OJ SDI I 249 Competência da JT 129/05
139 CANCELADA - incorporada à nova redação da 

Súmula 128 
Depósito recursal 129/05

140 NR Depósito recursal e custas 129/05
141 CANCELADA - convertida na Súmula 368 INSS e IR. Competência da 

JT 
129/05

142 SEM ALTERAÇÃO Embargos declaratórios - 
143 SEM ALTERAÇÃO Liquidação extrajudicial - 
144  CANCELADA - incorporada à nova redação da 

Súmula 275 
Enquad. funcional. 
Prescrição 

129/05

145 CANCELADA - convertida na Súmula 369 Estabilidade. Dirigente 
sindical 

129/05

146 CANCELADA - convertida na OJ SDI-I TRANS. 39 FGTS. Opção retroativa 129/05
147 NR - incorporação da OJ SDI I 309 Recurso de revista 129/05
148 NR Constitucionalidade de lei 129/05
149 CANCELADA - convertida na Súmula 383 Procuração 129/05
150 CANCELADA - convertida na Súmula 384 Multa convencional 129/05
151 SEM ALTERAÇÃO Prequestionamento - 
152 NR Revelia 129/05
153 CANCELADA - convertida na OJ SDI-I TRANS. 57 Insalubridade. Iluminamento 129/05
154 NR Doença profissional. INSS 129/05
155 CANCELADA - convertida na OJ SDI-I TRANS. 40 Banrisul. Aposentadoria 129/05
156 SEM ALTERAÇÃO Aposentadoria. Complem. - 
157 CANCELADA - convertida na OJ SDI-I TRANS. 41 Fundação Clemente de Faria 129/05
158 SEM ALTERAÇÃO Custas - 
159 SEM ALTERAÇÃO Salário. Pagamento - 
160 SEM ALTERAÇÃO Descontos salariais - 
161 CANCELADA - convertida na Súmula 385 Prazo recursal 129/05
162 NR Multa. Art. 477 da CLT 129/05
163 CANCELADA - incorporada à nova redação da 

Súmula 51 
Regulamento da empresa 129/05

164 NR Oficial de justiça ad hoc. 
Vínculo 

129/05

165 SEM ALTERAÇÃO Perícia - 
166 CANCELADA - convertida na OJ SDI-I TRANS. 42 Petrobrás. Pensão 129/05
167 CANCELADA - convertida na Súmula 386 Policial militar. Vinculo 129/05
168 CANCELADA - convertida na OJ SDI-I TRANS. 43 SUDS. Gratificação 129/05
169 CANCELADA - convertida na Súmula 423 Revezamento. Turnos 139/06
170 CANCELADA - incorporada à OJ SDI-I 4 Insalubridade. Lixo urbano 129/05
171 SEM ALTERAÇÃO Adicional de insalubridade - 
172 SEM ALTERAÇÃO Insalubridade/periculosidade - 
173 SEM ALTERAÇÃO Adicional de insalubridade - 
174 CANCELADA - incorporada à nova redação da 

Súmula 132 
Periculosidade. Sobreaviso 129/05

175 NR - incorporação da OJ SDI-I 248 Comissões - 
176 CANCELADA - convertida na OJ SDI-I TRANS. 44 Anistia. Lei nº 6.683/79 129/05
177 SEM ALTERAÇÃO Aposentadoria espontânea - 
178 NR Bancário. Intervalo de 15 

min. 
129/05

179 SEM ALTERAÇÃO BNDES. Arts. 224/226, CLT - 
180 CANCELADA - convertida na OJ SDI-I TRANS. 45 Comissionista puro. Abono 129/05
181 SEM ALTERAÇÃO Comissões - 
182 CANCELADA - incorporada à nova redação da Compensação de jornada 129/05
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· OJ SDI-I: 181, 187, 197 
· OJ Trans. SDI-I: 47 
· Prec. Norm.: 36 

- natalina. Antecipação, 
· OJ SDI-I: 187 
· OJ Trans. SDI-I: 47 

- por produtividade, 
· Súm.: 225 

- por tempo de serviço, 
· Súm.: 202, 203, 225, 226 

- redução, 
· OJ SDI-I: 303 

- semestral, 
· Súm.: 115, 253, 373 
· OJ SDI-I: 46, 197 

Greve  
- (em geral), 

· Súm.: 189 
· OJ SDC: 1, 11, 12, 38 
· Prec. Norm.: 29 

- abusiva, 
· OJ SDC: 10 

- serviços essenciais, 
· OJ SDC: 38 

Grupo econômico, 
· Súm.: 93, 129, 205, 239 
· OJ SDI-I: 126 

H 
Habeas corpus, 

· OJ SDI-II: 89, 143 
Habitação (utilidade), 

· Súm.: 367 
· OJ SDI-I: 131 

Homologação, 
- de acordo, 

· Súm.: 100, 418 
· OJ SDC: 34 
· OJ SDI-II: 104, 120 

- de quadro de carreira, 
· Súm.: 231 
· OJ SDI-I: 193 

- da rescisão contratual, 
· OJ SDC: 16 

Honorários 
- advocatícios, 

· Súm.: 11, 219, 220, 329 
· OJ SDI-I: 304, 305 
· OJ SDI-II: 27, 138 

- periciais, 
· Súm.: 236 
· OJ SDI-I: 198 

- periciais (assistente técnico), 
· Súm.: 341 

- periciais. Depósito prévio, 

· OJ SDI-II: 98 
Hora noturna, 
- (em geral), 

· OJ SDI-I: 60, 127 
- redução, 

· Súm.: 65 
· OJ SDI-I: 127 

Hora-aula, 
· OJ SDI-I: 244 

Horas extras 
- (em geral), 

· Súm.: 24, 45, 56, 61, 76, 85, 94, 
96, 102, 109, 110, 113, 115, 118, 
132, 151, 166, 172, 215, 226, 
232, 233, 234, 237, 238, 253, 
264, 291, 338, 340, 347, 366, 
370, 376, 391 

· OJ SDI-I: 15, 18, 23, 26, 39, 47, 48, 
49, 53, 60, 61, 63, 89, 97, 117, 
123, 206, 220, 233, 234, 235, 
236, 239, 240, 242, 267, 274, 
275, 288, 306, 307, 332 

· OJ Trans. SDI-I: 2, 5 
· Prec. Norm.: 19, 43 

- adicional, 
· OJ SDI-I: 206, 220, 235, 236, 242 

- habitualidade, 
· Súm.: 24, 45, 76, 94, 115, 151, 

172, 291, 347, 376 
· OJ SDI-I: 89, 220 
· OJ Trans. SDI-I: 2 

- in itinere, 
· Súm.: 90, 320, 324 
· OJ SDI-I: 50, 98, 236 
· OJ Trans. SDI-I: 36 
· Prec. Norm.: 114 

- pré-contratadas, 
· Súm.: 199 
· OJ SDI-I: 48, 63 

- supressão, 
· Súm.: 291 
· OJ SDI-I: 63 

Horista, 
· OJ SDI-I: 275 

I 
Iluminamento, 

· OJ Trans. SDI-I: 57 
Imposto de renda, 

· OJ SDI-I: 207 
· OJ SDI-II: 19 

Indenização 
- (em geral), 

· Súm.: 132, 148, 150 
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· OJ SDI-I: 176 
· OJ Trans. SDI-I: 44 

- adicional, 
· Súm.: 242, 306, 314 
· OJ SDI-I: 268 

- compensatória (Lei 6.708/79), 
· Súm.: 182 

- contrato a termo, 
· Súm.: 125 

- conversão da reintegração, 
· Súm.: 28 
· OJ SDI-I: 101, 106 

- dano moral, 
· Súm.: 392 
· OJ SDI-I: 327 

- estabilidade cipeiro, 
· OJ SDI-I: 329 

- estabilidade gestante, 
· Súm.: 244 
· OJ SDI-I: 88 

- estabilidade legal, 
· Súm.: 54, 295 

- PDV, 
· OJ SDI-I: 207 

- por antigüidade, 
· Súm.: 20, 24, 253 

- retenção CTPS, 
· Prec. Norm.: 98 

- seguro-desemprego, 
· Súm.: 389 
· OJ SDI-I: 211 

- supressão de horas extras, 
· Súm.: 291 

Inépcia (petição inicial), 
· Súm.: 408 
· OJ SDI-II: 32 

Inflamáveis e explosivos, 
· OJ SDI-I: 5 

Inquérito  
- administrativo, 

· Súm.: 77 
· OJ SDI-II: 137 

- judicial, 
· Súm.: 49, 379 
· OJ SDI-I: 114 

Insalubridade, 
· Súm.: 17, 47, 80, 137, 139, 162, 

228, 248, 271, 289, 292, 293, 
349 

· OJ SDI-I: 2, 3, 4, 47, 102, 103, 121, 
153, 165, 170, 171, 172, 173, 
278 

· OJ Trans. SDI-I: 4, 12, 33, 57 
· OJ SDI-II: 2 

· Prec. Norm.: 3 
INSS, 

· OJ SDI-II: 57 
Instrumento normativo, 

· OJ SDI-I: 36 
Intervalo 
- de 15 minutos (jornada de 6 horas), 

· OJ SDI-I: 178 
- do digitar, 

· Súm.: 346 
- interjornada (entre turnos), 

· Súm.: 88 
- intrajornada, 

· Súm.: 110, 118, 360 
· OJ SDI-I: 307, 342 

Intervenção 
- assistencial, 

· Súm.: 82 
- do Banco Central, 

· Súm.: 185 
Intimação, 

· Súm.: 1, 299 
· OJ SDC: 27 
· OJ SDI-II: 96 

Invalidez, 
· Súm.: 160 

IPC/87, 
· Súm.: 316 
· OJ SDI-I: 58 
· OJ Trans. SDI-I: 26, 31 

IPC/90, 
· Súm.: 315 
· OJ SDI-I: 218, 241 
· OJ Trans. SDI-I: 54, 55 

Isonomia salarial, 
· Súm.: 323 
· OJ SDC: 25 

J 
Jogo do bicho, 

· OJ SDI-I: 199 
Jornada de trabalho, 
- (em geral), 

· Súm.: 110, 119, 232, 287, 338, 
370, 423 

· OJ SDI-I: 39, 53, 78, 169, 178, 179, 
323, 332 

- alteração, 
· OJ SDI-I: 308, 333 

- compensação, 
· Súm.: 85, 108, 109 
· OJ SDI-I: 182 

- minutos extras, 
· Súm.: 366 
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· OJ SDI-I: 326 
Jornada noturna, 
- (em geral), 

· Súm.: 112, 140 
· Prec. Norm.: 90 

- habitualidade, 
· Súm.: 60 

- prorrogação, 
· Súm.: 60 
· OJ SDI-I: 6 

Jornada reduzida, 
· Súm.: 59, 112, 370 
· OJ SDI-I: 39, 53, 213, 273 
· Prec. Norm.: 96 

Jornalista, 
· Prec. Norm.: 55, 112 

Juiz 
- faculdade, 

· Súm.: 418 
· OJ SDI-II: 141 

- identidade física, 
· Súm.: 136 

Juízo Universal da Falência, 
· OJ SDI-I: 314 

Julgamento  
- citra petita, 

· Súm.: 152, 298 
· OJ SDI-II: 36, 41 

- extra petita, 
· Súm.: 298, 396 
· OJ SDI-I: 106 
· OJ SDI-II: 36 

- ultra-petita, 
· Súm.: 298 
· OJ SDI-II: 36 

Jurisprudência, 
- (em geral), 

· Súm.: 333, 409 
· OJ SDI-I: 317 

- repertório autorizado, 
· OJ SDI-I: 317 

Juros de mora, 
· Súm.: 185, 193, 200, 211, 304, 307 
· OJ SDI-I: 300 
· OJ Trans. SDI-I: 10 

Justa causa, 
· Súm.: 73 

Justiça gratuita, 
· OJ SDI-I: 269, 305, 331 
· OJ SDI-II: 91 

L 
Legislação eleitoral, 

· OJ SDI-I: 51 
Legitimidade 
- ad causam, 

· Súm.: 406, 407 
· OJ SDC: 12, 21, 22, 23 
· OJ SDI-I: 1 
· OJ Trans. SDI-I: 37 
· OJ SDI-II: 83, 110 

- ad processum, 
· OJ SDC: 15 

- de parte, 
· OJ SDC: 13, 33 
· OJ SDI-I: 109, 121, 130, 202, 237, 

318, 338 
· OJ Trans. SDI-I: 48 

Licença 
- prêmio, 

· Súm.: 103, 186 
· OJ SDI-I: 176 
· OJ Trans. SDI-I: 44 
· Prec. Norm.: 33 

- remunerada, 
· OJ Trans. SDI-I: 2, 13 

Liminar, 
· Súm.: 107, 414, 418 
· OJ SDI-II: 58, 64, 65, 69, 139, 140, 

141, 142 
Limpeza 

· Súm.: 331 
· OJ SDI-I: 4, 170 

Liquidação extrajudicial, 
· Súm.: 86, 185, 284, 304 
· OJ SDI-I: 31, 109, 143 
· OJ Trans. SDI-I: 37 
· OJ SDI-II: 53 

Litisconsórcio, 
· Súm.: 406 
· OJ SDI-I: 80, 310 
· OJ SDI-II: 82, 110 

Lixo urbano, 
· OJ SDI-I: 4, 170 

M 
Mandado de Segurança, 
- (em geral), 

· Súm.: 154, 365, 397, 414, 415, 
417, 418 

· OJ T. Pleno: 4 
· OJ SDI-I: 10, 29, 72, 73 
· OJ SDI-II: 49, 50, 51, 52, 53, 54, 

57, 56, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 
67, 69, 86, 87, 91, 93, 116, 120, 
127, 137, 138, 139, 140, 141, 
142, 144, 148 
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- cabimento, 
· Súm.: 33, 414, 416 
· OJ SDI-II: 55, 58, 66, 88, 92, 98, 99 

Mandato 
- (em geral), 

· OJ SDI-I: 255, 311, 312, 313 
- tácito, 

· Súm.: 164 
· OJ SDI-I: 200, 286 

Mão-de-obra locada, 
· Prec. Norm.: 35 

Marítimo, 
· Súm.: 96 

Massa falida, 
· Súm.: 86, 388 
· OJ SDI-I: 201, 314 

Meação, 
· Prec. Norm.: 20 

Médico, 
· Súm.: 143, 370 
· OJ SDI-I: 53, 165 

Menor, 
· Súm.: 134 
· OJ SDC: 26 

MinasCaixa, 
· OJ SDI-I: 87, 109 
· OJ Trans. SDI-I: 37 

Mineração Morro Velho, 
· OJ Trans. SDI-I: 4 

Ministério do Trabalho, 
· Súm.: 6 
· OJ SDI-I: 345 

Ministério Público, 
· Súm.: 100, 407 
· OJ SDC: 33 
· OJ SDI-I: 130, 237, 338 
· OJ Trans. SDI-I: 20 
· OJ SDI-II: 83, 122 

Mora salarial, 
- (em geral), 

· Súm.: 13, 381 
· OJ SDI-I: 124 

- multa, 
· Prec. Norm.: 72 

Moradia, 
· Prec. Norm.: 34 

Motorista, 
· OJ SDI-I: 315, 332 
· Prec. Norm.: 89 

Mulher, 
· Súm.: 108 

Multa  
- art. 477 da CLT, 

· Súm.: 388 
· OJ SDI-I: 162, 201, 238 
· Prec. Norm.: 46 

- atraso da gratificação natalina, 
· Prec. Norm.: 36 

- cláusula penal, 
· OJ SDI-I: 54 

- convencional, 
· Súm.: 384 
· OJ SDI-I: 150, 239 
· OJ SDI-II: 30, 31 

- de 40% do FGTS, 
· OJ SDI-I: 42, 107, 177, 254, 341, 

344 
· OJ Trans. SDI-I: 1 

- obrigação de fazer, 
· Prec. Norm.: 73 

Municípios. Desmembramento, 
· OJ SDI-I: 92 

N 
Negociação  
- coletiva, 

· Súm.: 423 
· OJ SDI-I: 169 

- prévia, 
· OJ SDC: 6, 11, 24 

Norma coletiva, 
· Súm.: 374, 375 
· OJ SDI-I: 55, 69 

Notificação, 
· Súm.: 16, 37, 133, 262, 387 
· OJ SDI-I: 14, 162, 337 

Nulidade 
- da dispensa 

· OJ SDI-I: 137 
· OJ Trans. SDI-I: 38 

- da opção do FGTS 
· Súm.: 223 

- da punição 
· Súm.: 77 

- de atos do advogado 
· OJ SDI-I: 7 

- de cláusula coletiva 
· Súm.: 17, 30 
· Prec. Norm.: 119 

- de cláusula contratual 
· Súm.: 91 

- de concurso público 
· Súm.: 128 

- de decisão 
· Súm.: 396 
· OJ SDI-I: 115, 142 

- do contrato de trabalho (contratação) 
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Tacógrafo, 
· OJ SDI-I: 332 

Tarefeiro, 
· Súm.: 149 

Taxa de homologação de rescisão, 
· OJ SDC: 16 

Taxa de referência diária (TRD), 
· OJ SDI-I: 300 

Telefonista, 
· Súm.: 178 
· OJ SDI-I: 273 

Telemarketing, 
· OJ SDI-I: 273 

Telex, 
· OJ SDI-I: 213 

Tempo de serviço. Averbação, 
· OJ SDI-II: 57 

Terço constitucional, 
· Súm.: 328 
· OJ SDI-I: 231 
· OJ Trans. SDI-I: 50 

Termo de conciliação, 
· Súm.: 259 

Tesoureiro, 
· Súm.: 237 

Testemunha. Suspeição, 
· Súm.: 357 
· OJ SDI-I: 77 

Teto remuneratório, 
· OJ SDI-I: 339 

Títulos e valores mobiliários, 
· Súm.: 120 

Tomador de serviços, 
· Súm.: 256, 331 

Trabalho  
- da mulher, 

· Súm.: 108 
- intelectual, 

· OJ SDI-I: 298 
Transação, 

· Súm.: 180 
· OJ SDI-I: 270 

Transferência, 
- (em geral), 

· Súm.: 29, 43 
· OJ SDI-I: 113 
· OJ SDI-II: 67 
· Prec. Norm.: 77, 101 

- adicional, 
· Prec. Norm.: 101 

- para o exterior, 
· OJ SDI-I: 232 

- provisória, 
· OJ SDI-I: 113 

Trânsito em julgado, 
· Súm.: 100, 107, 246, 299, 350, 402 
· OJ SDI-II: 3, 21, 76, 84, 99, 102, 

104, 106, 131 
Transporte, 
- (em geral), 

· Prec. Norm.: 44 
- de acidentados, doentes e parturientes, 

· Prec. Norm.: 113 
Traslado de peças, 

· Súm.: 272 
· OJ SDI-I: 90, 283, 284, 285, 286 
· OJ Trans. SDI-I: 16, 18, 19, 20, 21 
· OJ SDI-II: 84, 91 

Tribunal Regional do Trabalho. Criação, 
· OJ SDI-II: 7 

Triênios, 
· Súm.: 70 
· Prec. Norm.: 38 

Tripulante, 
· Súm.: 96 

Turno  
- de revezamento, 

· Súm.: 110, 130, 360, 391, 423 
· OJ SDI-I: 78, 169, 274, 275, 333 

- de trabalho. Alteração, 
· Súm.: 265 

Tutela antecipada, 
· Súm.: 405, 414 
· OJ SDI-II: 3, 50, 51, 64, 68, 86, 121 

U 
Uniforme, 

· Prec. Norm.: 115 
Universidades Federais, 

· OJ SDI-II: 11 
URP/88, 

· Súm.: 323 
· OJ SDI-I: 79, 214 
· OJ Trans. SDI-I: 58 

URP/89 (Plano Verão), 
· Súm.: 317 
· OJ SDI-I: 59 
· OJ Trans. SDI-I: 31 

Usina de açúcar, 
· Súm.: 57 

V 
Vacância do cargo, 
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· Súm.: 159 
· OJ SDI-I: 112 

Vale transporte, 
· OJ SDI-I: 215, 216 

Valor da causa, 
· Súm.: 71 
· OJ SDI-II: 147 

Veículo 
- (em geral), 

· Prec. Norm.: 4 
- utilidade, 

· Súm.: 367 
· OJ SDI-I: 246 

Verbas públicas, 
· OJ T. Pleno: 3 

Verbas rescisórias, 
· Súm.: 69, 314 
· OJ SDI-I: 14, 162, 181, 238 
· Prec. Norm.: 46 

Vigia ou vigilante, 
- (em geral), 

· Súm.: 59, 65, 140, 257, 309 
· Prec. Norm.: 42, 102 

- portuário, 
· Súm.: 309 

Vínculo empregatício, 
· Súm.: 256, 331, 386 
· OJ SDI-I: 164, 167, 205, 321 

Vogal, 
· Súm.: 167 
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420 - Competência funcional. Conflito negativo. TRT e Vara do 
Trabalho de idêntica região. Não configuração. (Conversão da 
Orientação Jurisprudencial nº 115 da SDI-II - Res. 137/2005, DJ 
22.08.2005) 

Não se configura conflito de competência entre Tribunal Regional 
do Trabalho e Vara do Trabalho a ele vinculada. (ex-OJ nº 115 - DJ 
11.08.2003) 
 
 

421 - Embargos declaratórios contra decisão monocrática do relator 
calcada no art. 557 do CPC. Cabimento. (Conversão da Orientação 
Jurisprudencial nº 74 da SDI-II - Res. 137/2005, DJ 22.08.2005) 

I - Tendo a decisão monocrática de provimento ou denegação de 
recurso, prevista no art. 557 do CPC, conteúdo decisório definitivo 
e conclusivo da lide, comporta ser esclarecida pela via dos 
embargos de declaração, em decisão aclaratória, também 
monocrática, quando se pretende tão-somente suprir omissão e 
não, modificação do julgado.  
II - Postulando o embargante efeito modificativo, os embargos 
declaratórios deverão ser submetidos ao pronunciamento do 
Colegiado, convertidos em agravo, em face dos princípios da 
fungibilidade e celeridade processual. (ex-OJ nº 74 - inserida em 
08.11.2000)  
 
 

422 - Recurso. Apelo que não ataca os fundamentos da decisão 
recorrida. Não conhecimento. Art. 514, II, do CPC. (Conversão da 
Orientação Jurisprudencial nº 90 da SDI-II - Res. 137/2005, DJ 22.08.2005) 

Não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do requisito 
de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as 
razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão 
recorrida, nos termos em que fora proposta. (ex-OJ nº 90 – inserida 
em 27.05.2002) 
 
 

423 - Turno ininterrupto de revezamento. Fixação de jornada de 
trabalho mediante negociação coletiva. Validade. (Conversão da 
Orientação Jurisprudencial nº 169 da SBDI-1- Res. 139/2006, DJ 
10/10/2006) 

Estabelecida jornada superior a seis horas e limitada a oito horas 
por meio de regular negociação coletiva, os empregados 
submetidos a turnos ininterruptos de revezamento não têm direito 
ao pagamento da 7ª e 8ª horas como extras. 
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necessariamente o dia da notificação da demissão e inclui o dia do 
vencimento, em obediência ao disposto no artigo 132 do Código 
Civil de 2002 (artigo 125 do Código Civil de 1916). 
 
 

163 - Norma regulamentar. Opção pelo novo regulamento. Art. 468 da 
CLT e Súmula nº 51. Inaplicáveis. (Inserida em 26.03.1999. Cancelada 
em decorrência de sua incorporação à nova redação da Súmula nº 51 - 
Res. 129/2005, DJ 20.04.2005) 

Havendo a coexistência de dois regulamentos da empresa, a 
opção do empregado por um deles tem efeito jurídico de renúncia 
às regras do sistema do outro. 
 
 

164 - Oficial de justiça "ad hoc". Inexistência de vínculo empregatício. 
(Inserida em 26.03.1999. Nova redação - Res. 129/2005, DJ. 20.04.2005)  

Não se caracteriza o vínculo empregatício na nomeação para o 
exercício das funções de oficial de justiça ad hoc, ainda que feita 
de forma reiterada, pois exaure-se a cada cumprimento de 
mandado. 
 
 

165 - Perícia. Engenheiro ou médico. Adicional de insalubridade e 
periculosidade. Válido. Art. 195, da CLT. (Inserida em 26.03.1999)  

O art. 195 da CLT não faz qualquer distinção entre o médico e o 
engenheiro para efeito de caracterização e classificação da 
insalubridade e periculosidade, bastando para a elaboração do 
laudo seja o profissional devidamente qualificado. 
 
 

166 - Petrobras. Pensão por morte do empregado assegurada no 
Manual de Pessoal. Estabilidade decenal. Opção pelo regime do 
FGTS. (Inserida em 26.03.1999. Cancelada em decorrência da sua 
conversão na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 42 da SDI-I - Res. 
129/2005, DJ. 20.04.2005) 

Tendo o empregado adquirido a estabilidade decenal, antes de 
optar pelo regime do FGTS, não há como negar-se o direito à 
pensão, eis que preenchido o requisito exigido pelo Manual de 
Pessoal. 
 
 

167 - Policial militar. Reconhecimento de vínculo empregatício com 
empresa privada. (Inserida em 26.03.1999. Cancelada em decorrência de 
sua conversão na Súmula nº 386 - Res. 129/2005, DJ 20.04.2005) 
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Preenchidos os requisitos do art. 3º da CLT, é legítimo o 
reconhecimento de relação de emprego entre policial militar e 
empresa privada, independentemente do eventual cabimento de 
penalidade disciplinar prevista no Estatuto do Policial Militar. 
 
 

168 - SUDS. Gratificação. Convênio da União com Estado. Natureza 
salarial enquanto paga. (Inserida em 26.03.1999. Cancelada em 
decorrência da sua conversão na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 
43 da SDI-I - Res. 129/2005, DJ. 20.04.2005) 

A parcela denominada "Complementação SUDS" paga aos 
servidores em virtude de convênio entre o Estado e a União 
Federal tem natureza salarial, enquanto paga, pelo que repercute 
nos demais haveres trabalhistas do empregado. 
 
 

169 - Turno ininterrupto de revezamento. Fixação de jornada de 
trabalho mediante negociação coletiva. Validade. (Inserida em 
26.03.1999 - Convertida na Súmula nº 423 - Res. 139/2006, DJ 
10.10.2006) 

Quando há na empresa o sistema de turno ininterrupto de 
revezamento, é válida a fixação de jornada superior a seis horas 
mediante a negociação coletiva 
 

170 - Adicional de insalubridade. Lixo urbano. (Inserida em 08.11.2000. 
Cancelada em decorrência da sua incorporação à nova redação da 
Orientação Jurisprudencial nº 04 da SDI-I - Res. 129/2005, DJ. 20.04.2005) 

A limpeza em residências e escritórios e a respectiva coleta de lixo 
não podem ser consideradas atividades insalubres, ainda que 
constatadas por laudo pericial, porque não se encontram dentre as 
classificadas como lixo urbano, na Portaria do Ministério do 
Trabalho. 
 
 

171 - Adicional de insalubridade. Óleos minerais. Sentido do termo 
"manipulação". (Inserida em 08.11.2000) 

Para efeito de concessão de adicional de insalubridade não há 
distinção entre fabricação e manuseio de óleos minerais - Portaria 
nº 3.214 do Ministério do Trabalho, NR 15, Anexo XIII. 
 
 

172 - Adicional de insalubridade ou periculosidade. Condenação. 
Inserção em folha de pagamento. (Inserida em 08.11.2000) 

Condenada ao pagamento do adicional de insalubridade ou 
periculosidade, a empresa deverá inserir, mês a mês e enquanto o 
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ÍNDICE ALFABÉTICO-REMISSIVO 
DAS SÚMULAS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

As súmulas listadas em negrito estão em vigor, as demais estão canceladas 

A 
Ação 

- acidentária  
· e de benefícios. Isenção de custas e emolumentos, 178 
· isenção de honorários advocatícios, 110 
· via administrativa, 89 

- civil pública, 183, 329 
- da Lei de Falências, 25 
- de acidente do trabalho. Legitimidade do Ministério Público, 226 
- de alimentos, 1 
- de cobrança  

· das contribuições para o FGTS. Prescrição, 210 
· de parcelas de complementação de aposentadoria pela previdência privada, 291 

- de cumprimento de acordo ou convenção coletiva não homologados pela Justiça do 
Trabalho, 57 

- de desapropriação  
· cálculo da verba honorária, 131 
· indireta. Prescrição, 119 

- de despejo, 268 
- de indenização  

· do segurado em grupo, 101 
· pagamento de pensão, 313 
· prescrição, 278 

- de investigação de paternidade, 1 
- de prestação de contas. Propositura pelo titular da conta-corrente bancária, 259 
- de usucapião especial. Foro competente, 11 
- declaratória  

· cabimento, 181 
· para reconhecimento de tempo de serviço, 242 

- expropriatória. Incidência de juros moratórios sobre os compensatórios, 102 
- monitória 

· ajuizamento, 247 
· cheque prescrito, 299 
· citação por edital, 282 
· reconvenção, 292 

- penal instruída por inquérito policial. Resposta preliminar desnecessária, 330 
- previdenciárias. Incidência de honorários advocatícios, 111 
- rescisória proposta pelo INSS. Depósito prévio indevido, 175 

Acidente de trânsito 
- com veículo alienado. Responsabilidade pelo dano, 132 
- delito decorrente de, 6 

Acidente do trabalho 
- benefício. Cálculo, 159 
- competência da Justiça Estadual, 15 

Acordo coletivo 
- não homologado pela Justiça do Trabalho, 57 

Adicional ao frete, 100 
Adjudicação compulsória, 239 
Adolescente infrator 
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- medidas sócio-educativas, 108 
Advogado 

- sem procuração, 115 
Agravo  

- de decisão que indefere pedido de suspensão da execução de liminar, 217 
- de instrumento. Cabimento, 118 
- do art. 545 do CPC, 182 
- formação do instrumento. Peças obrigatórias, 223 
- regimental no STJ. Prazo, 116 

Alienação fiduciária 
- busca e apreensão do bem, 72 
- contrato de, 28 
- dívidas garantidas por, 245 
- não anotada no certificado de registro de veículo automotor, 92 

Alvará 
- de pesquisa mineral, 238 

Apelação 
- exigência de prisão provisória, 9 

Arma de brinquedo. Intimidação, 174 
Arrendamento mercantil 

- Incidência de ISS, 138 
Autoridade administrativa 

- Informações, 2 
Auxílio-creche, 310 
Avalista 

- de título de crédito vinculado a contrato de mútuo, 26 
Aviso de cobrança na execução hipotecária de crédito do SFH, 199 

B 
Bancos 

- horário de funcionamento. Fixação, 19 
- registro nos Conselhos Regionais de Economia, 79 

Banco Central do Brasil 
- legitimidade de parte, 23 

Bem 
- alienado fiduciariamente. Busca e apreensão, 72 
- de família. Impenhorabilidade, 205 
- desapropriação, 56 
- objeto de contrato de alienação fiduciária, 28 
- salvado de sinistro. Venda, 152 

C 
Cálculos de liquidação. Atualização, 118 
Carta precatória, 46, 273 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 

- anotação falsa, 62 
Cláusula contratual 

- interpretação, 5 
Cédulas de crédito rural, comercial e industrial, 93 
Citação por edital, 282 
Cláusula contratual 
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- de roubo. Intimidação com arma de brinquedo, 174 
- de uso de passaporte falso. Competência, 200 
- em que o indígena é autor ou vítima, 140 
- militar, 90 
- Policial militar que promove ou facilita fuga de preso, 75 

Cumulação de pedidos 
- trabalhista e estatutário, 170 

Curador especial. Nomeação ao executado revel, 196 
Custas e emolumentos. Isenção, 178 

D 
 
Dano 

- decorrente de publicação na imprensa. Responsabilidade, 221 
- material, 37 
- moral,  

· (em geral), 37, 281, 326 
· moral. Sofrido pela pessoa jurídica, 227 

Débito alimentar. Prisão do alimentante, 309 
Decadência 

- demora na citação, 106 
Delito 

- decorrente de acidente de trânsito, 6 
Denúncia 

- oferecimento pelo Ministério Público, 234 
Depósito 

- Judicial 
· correção monetária, 179, 271 
· incidência de Imposto de renda, 185 

- prévio nas ações propostas de INSS, 175 
Depositário judicial, 304, 305, 319 
Desapropriação 

- atualização monetária, 67 
- direta 

· cálculo dos honorários advocatícios, 141 
· juros compensatórios, 69, 70, 113 

- indireta 
· juros compensatórios, 69, 70, 114 
· prescrição, 119 

- juros cabíveis, 12, 56 
Deserção 

- não recolhimento das despesas de remessa e retorno de autos no recurso ao STJ, 
187 

Devedor 
- solidário, 26 

Direitos autorais 
- interdito proibitório, 228 
- transmissão radiofônica de músicas em estabelecimentos comerciais/hoteleiros, 63, 

261 
Disacusia, 44 
Divergência 
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- entre julgado do mesmo Tribunal, 13 
Divórcio 

- partilha de bens, 197 
Drogaria 

- responsável técnico, 120, 275 
E 

Eleições 
- processo eleitoral sindical, 4 

Embargos 
- de arrematação. Apelação, 331 
- de declaração. Prequestionamento, 98 
- de divergência. Cabimento, 158, 168, 315, 316 
- de terceiro.  

· admissibilidade, 84, 134 
· anulação de ato jurídico, 195 
· honorários advocatícios, 303 

- do devedor. Decisão do Juízo deprecante, 46 
- infringentes. Admissibilidade/cabimento, 88, 169, 207, 255 
- protelatórios, 98 

Empresas administradoras de cartão de crédito, 283 
Estacionamento 

- reparação de dano ou furto de veículo, 130 
Estelionato 

- absorção do falso, 17 
- cheque sem provisão de fundos, 244 
- entidade autárquica da Previdência Social como vítima, 24 
- falsificação  

· das guias de recolhimento das contribuições previdenciárias, 107 
· de cheque, 48 

- utilização de papel moeda falsificado, 73 
Execução 

- competência do Juiz de Direito em matéria trabalhista, 10 
- contra instituição financeira. Penhora, 328 
- de penas impostas a sentenciados pela Justiça Federal, Militar ou Eleitoral, 192 
- de título extrajudicial. definitiva, 317 
- fiscal 

· antecipação de numerário para custeio de despesas, 190 
· cobrança de crédito relativo ao ITR, 139 
· desistência, 153 
· intervenção do Ministério Público, 189 
· intimação do devedor, 121 
· lanço em leilão inferior à avaliação, 128 
· meação, 251 
· mudança de domicílio do executado, 58 
· prescrição intercorrente, 314 
· promovida por conselho de fiscalização profissional, 66 
· suspensão do processo, 314 

- fundada em mais de um título extrajudicial, 27 
- hipotecária de crédito do SFH. Avisos de cobrança, 199 
- por carta, 46 
- por título extrajudicial contra a Fazenda Pública, 279 
- revelia. Nomeação de curador especial, 196 

Ex officio 
- declaração de incompetência relativa, 33 
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99 - O Ministério Público tem legitimidade para recorrer no processo 
em que oficiou como fiscal da lei, ainda que não haja recurso da 
parte. (DJ 25.04.1994) 
 
100 - É devido o adicional ao frete para renovação da marinha 
mercante na importação sob o regime de benefícios fiscais a 
exportação (BEFIEX). (DJ 25.04.1994) 
 
101 - A ação de indenização do segurado em grupo contra a 
seguradora prescreve em um ano. (DJ 05.05.1994) 
 
102 - A incidência dos juros moratórios sobre os compensatórios, nas 
ações expropriatórias, não constitui anatocismo vedado em lei. (DJ 
26.05.1994) 
 
103 - Incluem-se entre os imóveis funcionais que podem ser vendidos 
os administrados pelas Forças Armadas e ocupados pelos servidores 
civis. (DJ 19.05.1994) 
 
104 - Compete à Justiça Estadual o processo e julgamento dos crimes 
de falsificação e uso de documento falso relativo a estabelecimento 
particular de ensino. (DJ 26.05.1994) 
 
105 - Na ação de mandado de segurança não se admite condenação 
em honorários advocatícios. (DJ 03.06.1994) 
 
106 - Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora 
na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não 
justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência. (DJ 
03.06.1994) 
 
107 - Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar crime de 
estelionato praticado mediante falsificação das guias de recolhimento 
das contribuições previdenciárias, quando não ocorrente lesão à 
autarquia federal. (DJ 22.06.1994) 
 
108 - A aplicação de medidas sócio-educativas ao adolescente, pela 
prática de ato infracional, é da competência exclusiva do juiz. (DJ 
22.06.1994) 
 
109 - O reconhecimento do direito à indenização, por falta de 
mercadoria transportada via marítima, independe de vistoria. (DJ 
05.10.1994) 
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110 - A isenção do pagamento de honorários advocatícios, nas ações 
acidentárias, é restrita ao segurado. (DJ 13.10.1994) 
 
111 - Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não 
incidem sobre as prestações vencidas após a sentença. (DJ 
13.10.1994. Redação alterada - DJ 05/10/2006) 
 
112 - O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito 
tributário se for integral e em dinheiro. (DJ 03.11.1994) 
 
113 - Os juros compensatórios, na desapropriação direta, incidem a 
partir da imissão na posse, calculados sobre o valor da indenização, 
corrigido monetariamente. (DJ 03.11.1994) 
 
114 - Os juros compensatórios, na desapropriação indireta, incidem a 
partir da ocupação, calculados sobre o valor da indenização, corrigido 
monetariamente. (DJ 03.11.1994) 
 
115 - Na instância especial é inexistente recurso interposto por 
advogado sem procuração nos autos. (DJ 07.11.1994) 
 
116 - A Fazenda Pública e o Ministério Público tem prazo em dobro 
para interpor agravo regimental no Superior Tribunal de Justiça. (DJ 
07.11.1994) 
 
117 - A inobservância do prazo de 48 horas, entre a publicação de 
pauta e o julgamento sem a presença das partes, acarreta nulidade. 
(DJ 07.11.1994) 
 
118 - O agravo de instrumento é o recurso cabível da decisão que 
homologa a atualização do cálculo da liqüidação. (DJ 07.11.1994) 
 
119 - A ação de desapropriação indireta prescreve em vinte anos. (DJ 
16.11.1994) 
 
120 - O oficial de farmácia, inscrito no Conselho Regional de 
Farmácia, pode ser responsável técnico por drogaria. (DJ 06.12.1994) 
 
121 - Na execução fiscal o devedor deverá ser intimado, 
pessoalmente, do dia e hora da realização do leilão. (DJ 06.12.1994) 
 
122 - Compete à Justiça Federal o processo e julgamento unificado 
dos crimes conexos de competência federal e estadual, não se 
aplicando a regra do art. 78, II, "a", do Código de Processo Penal. (DJ 
07.12.1994) 
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314 - Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, 
suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da 
prescrição qüinqüenal intercorrente. (DJ 08/02/2006) 
 
315 - Não cabem embargos de divergência no âmbito do agravo de 
instrumento que não admite recurso especial. ( DJ 18/10/2005) 
 
316 - Cabem embargos de divergência contra acórdão que, em agravo 
regimental, decide recurso especial. (DJ 18/10/2005) 
 
317 - É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que 
pendente apelação contra sentença que julgue improcedentes os 
embargos. (DJ 18/10/2005) 
 
318 - Formulado pedido certo e determinado, somente o autor tem 
interesse recursal em argüir o vício da sentença ilíquida. (DJ 
18/10/2005) 
 
319 - O encargo de depositário de bens penhorados pode ser 
expressamente recusado. (DJ 18/10/2005) 
 
320 - A questão federal somente ventilada no voto vencido não atende 
ao requisito do prequestionamento. (DJ 18/10/2005) 
 
321 - O Código de Defesa do Consumidor é aplicável à relação jurídica 
entre a entidade de previdência privada e seus participantes. (DJ 
05/12/2005) 
 
322 - Para a repetição de indébito, nos contratos de abertura de 
crédito em conta-corrente, não se exige a prova do erro. (DJ 
05/12/2005) 
 
323 - A inscrição de inadimplente pode ser mantida nos serviços de 
proteção ao crédito por, no máximo, cinco anos. (DJ 05/12/2005) 
 
324 - Compete à Justiça Federal processar e julgar ações de que 
participa a Fundação Habitacional do Exército, equiparada à entidade 
autárquica federal, supervisionada pelo Ministério do Exército. (DJ 
16/05/2006) 
 
325 - A remessa oficial devolve ao Tribunal o reexame de todas as 
parcelas da condenação suportadas pela Fazenda Pública, inclusive 
dos honorários de advogado. (DJ 16/05/2006) 
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326 - Na ação de indenização por dano moral, a condenação em 
montante inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência 
recíproca. (DJ 07/06/2006) 
 
327 - Nas ações referentes ao Sistema Financeiro da Habitação, a 
Caixa Econômica Federal tem legitimidade como sucessora do Banco 
Nacional da Habitação. (DJ 07/06/2006) 
 
328 - Na execução contra instituição financeira, é penhorável o 
numerário disponível, excluídas as reservas bancárias mantidas no 
Banco Central. (DJ 10/08/2006) 
 
329 - O Ministério Público tem legitimidade para propor ação civil 
pública em defesa do patrimônio público. (DJ 10/08/2006) 
 
330 - É desnecessária a resposta preliminar de que trata o artigo 514 
do Código de Processo Penal, na ação penal instruída por inquérito 
policial. (DJ 21/09/2006) 
 
331 - A apelação interposta contra sentença que julga embargos à 
arrematação tem efeito meramente devolutivo. (DJ 10/10/2006) 
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